
CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

E D I T A L  N º  0 2 / 0 1 / 2 0 1 2  –  D O  D E F E R I M E N T O  D E  I S E N Ç Ã O  D A  T A X A  D E 
I N S C R I Ç Ã O  –  D O A D O R  D E  S A N G U E

A Presidente da Comissão Especial do Concurso Público, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, mediante 
as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, o DEFERIMENTO DAS ISENÇÕES DA 
TAXA  DE  INSCRIÇÃO  –  DOADOR DE  SANGUE,  do  Concurso  Público  instituído  através  do  Edital  de  Abertura  nº 
01/01/2012, nos seguintes termos:

Art. 1º Fica DEFERIDA a solicitação de ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, abaixo relacionada, referente ao candidato 
na condição de DOADOR DE SANGUE, conforme o Item 3 do Edital de Abertura nº 01/01/2012:

ANALISTA LEGISLATIVO I 

NOME INSCRIÇÃO

MICHELLE ELIZABETE AYALA DOTTO 78000091

Art. 2º O candidato que teve a solicitação de isenção da taxa de inscrição – doador de sangue, INDEFERIDO, poderá no 
período das  08h do dia 08/02/2012 às 23h59min do dia 09/02/2012, impetrar recurso através do endereço eletrônico 
www.fafipa.org/concurso.

Art. 3º   O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Foz do Iguaçu, 07 de fevereiro de 2012.

Samantha Ziemann de Souza Lima
Presidente da Comissão Especial do Concurso Público
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